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rONVOCACÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão, convoca a

empresa CONSTRUTORA JT LTDA, com sede na Rodovia BR 316, km n° 365, n“ 01, Lote

06, Distrito Agroindustrial, município de Bacabal, Estado do Ma^ão. p^a “smatm o
contrato decorrente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n» 001/2021,

cuja esta empresa foi vencedora.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e
horário das 08h;00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

sAno. SÓCIO administrador. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO. Cédula de Identidade ou

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obngações. Em c^o de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reumão ou assembleia em

que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autentica^

ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos ori^nais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em
cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de
contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa
contratada. (Nesta hipótese, a procuração ferá parte integrante do contrato, independentemente de
transcrição).

no

ou a

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia cora as

obrigações perante os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual,
por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado; Fazenda
Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do Município; Certificado de

Regularidade de Situação do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas; Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará nas sanções previstas
em Lei. Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos  com apreço.

Bacabal - MA, 15 de setembro de 2021.

RDVAN BRANDAO DE FARIAS

Prefeito Municipal de Bacabal

liemos /O5L/2021.

CONSTRUTORA JTLTDA
CNPJ: 00.336.053/0001-88

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“. 150401-01/2021

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a

empresa CONSTRUTORA JT LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bacabai, inscrita no CNPJ sob o n.”
06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n" 229, Centro, Bacabai -
MA. neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE
FARIAS, brasileiro, portador do RG sob o n.° 055498022015-1 SESP/MA, c do CPF sob o
n.° 750.522.293-72, residente e domiciliado na cidade de Bacabai - MA. CONTRATADO:

CONSTRUTORA JT LTDA, pessoa jurídica de direito privado com seus atos constitutivos
registrados na Junta Comercial do Estado do Maranhão cm 25/10/1994 sob o n® 21 2
00354954, estabelecida na Rodovia BR 316, km n° 365,
Agroindústria!, município de Bacabai, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n°
00,336.053/0001-88, neste ato tendo como representante legal a Sra. LUCIENE ALMEIDA
CAVALCANTE, portadora do CPF sob n.® 368.319.643-20 e Carteira de Identidade sob o n.°
2008416659-7 SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida dos Holandeses, n" 03, apto. 102,
Edifício Portal da Enseada, Ponta da Areia, no município de São Luís, Estado do Maranhão.
Us CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,
(Concorrência n,® 001/2021-PMB), mediante as cláusulas e condições que se seguem:

01, Lote 06, Distriton

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contraio tem como objeto a Execução dos Serviços de Pavimentação
Asfáltica em vias públicas do Município de Bacabai - MA, de acordo com o Convênio n°
8.411.00/2020 Siconv n° 909578, conforme informações e especificações constantes do edital
e anexos da Concon-ência n." 001/2021-PMB.

1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O objeto deste contrato será executado no Município dc Bacabai - MA.

2. A CONTRATADA obriga-sc a realizar c concluir compictamcntc as obras c serviços
dc engenharia objeto do presente Termo, pelo preço global dc R$ 9.523.715,91 (Nove
milhões quinhentos e vinte e três mil setecentos  e quinze reais noventa e um centavos),
sob 0 regime de execução por empreitada unitária.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

1. O valor total de.ste contrato é de R$ 9.523.715,91 (Nove milhões quinhentos e vinte e

PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro 229 - Centro Bacabai - MA 657CH)-000

Telefone (99)3621-0533
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três mil setecentos e quinze reais noventa e um centavos), conforme proposta de preços
vencedora da Concorrência n.® 001/2021-PMB.

O valor empenhado para o exercício de 2021 é de R$ 9.523.715,91 (Nove milhões

quinhentos e vinte e três mü setecentos e quinze reais noventa e um centavos).

2.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

1. A despesa orçamentária neste exercício com a execução dos serviços dc que trata o objeto
deste contrato serão custeadas através do Convênio n” 8.411,00/2020 STCONV n” 909578

celebrado entre esta Prefeitura e a CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba juntamente com contrapartida da Prefeitura Municipal dc

Bacabal, a qual correrá à conta da Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 Obras c instalações, das
Atividades: 15.451.0027.1023.0000 - Const. Melhorias e Pavimentação Asfáltica, conforme

Nota de Empenho n,® dc

2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL - MA, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

1. O prazo previsto para execução dos serviços é de 6 (seis) meses consecutivos, contados a
partir do início das obras.

1.1.0 prazo para início das obras será de 5 (cinco) dias, contado da emissão da Ordem

de Serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA.

2. O CONTRATADO deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro detalhado em até

10 (dez) dias após a assinatura do contrato, que será submetido a aprovação pela
FISCALIZAÇÃO.

2.1. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO c aprovado

pela FISCALIZAÇÃO servirá como base para os cronogramas das empresas
subcontratadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

1. O prazo dc vigência deste contrato c de 12 (DOZEl meses, contado do encerramento do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO

1. O CONTRATADO deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatura deste contrato, seguro contra riscos de engenharia com

PREFEITURA
Rua 15 oe Novembro 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000
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validade para todo o período de execução da obra,  o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de

origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de

projetos, desentulho e despesas extraordinárias.

1.1. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, o CONTRATADO

responderá pelos danos e prejuízos que, eventuaímentc, causar à entidade

pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução da
obra.

2. O CONTRATADO deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo

estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para

todo o período de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela

respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto

no art. 7°, XXVIII, da Constituição Federal, c regulado pelas Leis n. 8.212/1991 e n.
8.213/1991.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O CONTRATADO deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do protocolo de entrega da via do contrato

assinada, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco

por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao
CONTRATADO; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer namreza, não
honradas pelo CONTRATADO.

3. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia cm cujos termos não constem
expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item 2 desta cláusula.

4, A garantia cm dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com
correção monetária, cm favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA.

5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 5% (cinco por cento).

6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláu.sulas deste contrato,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.° 8.666/93.

t PREPEITURA
Rua 15ae Novembro. 229 -Centro Bacabal -MA 65700-000

Telefone <99)3621-0533
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7. 0 garaniidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital da
Concorrência u.° 001/2021-PMB e das cláusulas contratuais.

8. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA com o objetivo de apurar prejuízos

e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

9. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento dc

importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada dc

declaração da Administração, mediante tciino circunstanciado, dc que o

CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no termino da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência dc sinistros.

10. Isenção dc Responsabilidade da Garantia
10.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA não executará a garantia

na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c) descumprimento das obngações pelo CÜN'1'RATAÜÜ decorrentes de atos

ou fatos praticados pela Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

10.2. Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas
alíneas “c" e “d" do item 10.1 desta cláusula, não sendo a entidade garaiilidora

parte no processo instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
-MA.

10.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que

não as previstas no item 10.1 desta cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA

1. A garantia da obra será dc 5 (cinco) anos, a contar dc seu recebimento definitivo, conforme

previsto no an. 618 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

1. Caberá ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas

previstas no editai e anexos:

1.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na

execução do contrato;

. PREFEITURA
Rua i5de Novemoro 229 - Centro Bacabal ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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1.2. manter, durante a vigência do contrato, as mesmas cai'aclerísticas e condições

de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação, devendo, justificada

e previaraente, solicitar autorização a CONTRATANTE, para qualquer

alteração que possa afetar o cumprimento deste contrato;

1.3. corrigir, alterar e/ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazos definidos por esta;

1.4. responder pelos danos causados diretamente a CONTR.A.TANTE ou a

terceiros, quando tenham sido causados por seus profissionais durante a

execução dos serviços;

1.5. participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato c o

início dos sciviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com

uma equipe de técnicos da CONTRATANTE;

1.6. providenciar c manter qualificação técnica adequada dos profissionais

envolvidos no fornecimento dos scrvnços contratados;

1.7. responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura

durante a instalação;

1.8. enviar relação de fimeionários com nome e Carteira dc Identidade à

FISCALIZAÇÃO, em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço;

1.9. planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto deste contrato,
de acordo com os requisitos estabelecidos no edital e anexos da Concorrência

n." 001/2021-PMB;

1.10. reportar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anonnalidade, erro ou

irregularidades que possam comprometer a execução dos .serviços e o bom

andamento das atividades da Prefeitura Municipal;

1.11. responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a

quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que

eventualmente venham a ser solicitados pela CONTRATANTE;

L12. apresentar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica em até 10 (dez) dias

após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;

1.13. apresentar CEI - Cadastro Específico do INSS da obra em até 30 (trinta) dias

após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;

1.14. fornecer e manter, no local da realização do serviço. Diário de Obra, contendo

os lançamentos e registros obrigatórios;

1.15. apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos dc

comprovação dc regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, cm

até 15 (quinze) dias contados da solicitação pela CONTRATANTE:

1.15.1. cópias do livro dc registro;

1.15.2. cópias das carteiras dc trabalho;

1.15.3. Certidão Negativa dos Débitos Salariais;

1.15.4. Certidão Negativa dc Infrações Trabalhistas;

1.15.5. declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de
Proteção à Criança e ao Adolescente;

1.15.6. certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados - CAGED;

1.15.7. comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento

ou contracheques, acompanliada da devida comprovação de

recebimento pelos empregados;

PREFEITURA
Rua 15Oe Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (991 3621-0533
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1.15.8. Guia de Recolhimento do INSS;

1.15.9. Guia de Recolhimento do FGTS;

1.15.10. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por

empregado);

1.15.11. listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do

auxílio-alimentaçào;

1.15.12. Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO;

1,15.13. Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

1,15.14. Cópia dos Atestados dc Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores,

demonstrando a realização dc exame medico admissional;

1.15.15. Cópia dos recibos dc foniecimcnto dos equipamentos dc proteção

individual a todos os empregados;

1.15.16. Cópia da CDTT (Certidão Dcclaratória dc Transporte de

Trabalhadores), na hipótese dc recrutamento dc trabalhadores c

transporte para localidade diversa dc sua origem.

1.16. responsabilizar-se por todos os encargos prcvidcnciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los

na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregaticio com A CONTRATANTE;

1.17. responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, tòrem vítimas os seus empregados durante  a execução deste contrato,

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.18. responsabilizar-.se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil

ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente  ou vinculada
por prevenção, conexão ou continência;

1.19. rcspon.sabilizar-se pelos encargos fiscais  c comerciais resultantes desta

contratação;

1.20. responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento,

incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à

execução do objeto;

1.21. ctimprir com todas as normas determinadas na Seção XIX-Subcontratação, da

Condição 73 a Condição 83, quando for o caso dc subcontratação.

1.22. A CONTRATADA é única, integral c exclusiva responsável, cm qualquer

caso, por todos os danos c prejuízos, de qualquer namreza, causados direta ou

indirctamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução

das obras e serviços, objeto deste Contrato, c quaisquer que tenham sido as

medidas preventivas adotadas, respondendo por si  e seus sucessores.

1.23. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos c obrigações

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste

Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de

eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive

iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços,

e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários

à completa realização da obra e sua entrega perfeitamente concluída.

k PREFEITURA
Rua 15ae NovemOfo 229 -Centro. Bacabai -MA 65700-000
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1.24. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e

vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos

equipamentos a serem instalados e empregados no local da obra e se obriga,

outrossim, a afa.star qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a

juÍ7o da FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom andamento,

regularidade e perfeição dos serviços.

1.25. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes

das legislações mencionadas acima, não tiansfere  à CONTRATANTE a

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou

restringir a regularização e o uso das obras c edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis.

1.26. A CONTRATADA deve cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados

contratados, não os submetendo à condição análoga  à dc escravo e o

cumprimento dc normas atinentes à saúde, higiene  c segurança do trabalho e ao

recrutamento de trabalhadores e seu transporte para localidade diversa de sua

origem, sob pena dc rescisão unilateral do contrato.

2. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

2.1. a utilização do nome da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA para fins

comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com prévia e

expressa autorização da Prefeitura;

2.2. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato;

2.3. a subcontratação total do objeto deste contrato.

2.3.1. Para os demais itens, apresentadas as devidas justificativas pelo

CONTRATADO e a critério da CONTRATANTE, poderá ser
admitida a subcontratação, avaliadas a conveniência e a oportunidade
caso a caso.

3. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, com a CONTRATANTE:

3.1. expedir a Ordem de Serviço;

prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da

Prefeitura Municipal quanto ao uso dc suas instalações, caso venham a ser

solicitados pelos empregados do CONTRATADO;
3.3. esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados c

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficicntcmcnte

esclarecidas ou previstas;

3.4. permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências,

sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente
acordados;

3.5. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou

refazimento dos serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;

3.6. notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

3.7. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais

representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.°

3.2.

k PREFEITURA
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8.666/93;

3.8. efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato;

3.9. fornecer as plantas, desenhos e projetos necessános à perfeita compreensão dos

serviços e especificações técnicas a eles relacionadas;

3.10. comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato.

4. O CONTRATADO não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, rcsponsabilizando-sc por

qualquer ônus decorrente desses fatos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

FISCALIZAÇÃO

DO ACOMPANHAMENTO E DA

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada

pelo(a) Departamento de Engenharia da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a
assistência de terceiros.

2. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas no Anexo II do
Edital da Concorrência n.® 001/2021-PMB.

3. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela

Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

4. A atestaçào de confomiidade do(s) serviço(s) executado(s) cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este conti-ato pode scr alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n." 8.666/93, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

I. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período dc execução

contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, e.ste
contrato poderá ser reajustado pelo índice Nacional de Custo da Construção do Mercado

(INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO.

O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela

FISCALIZAÇÃO a partir de I (um) ano contado da data-base da apresentação

1.1

L PREFEITURA
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da proposta, mediante justificativa da variação do custo de produção no

período.

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO

I. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 c 80 da Lei n° 8.666/93.

No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, A

CONTR.AT.ANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

1.1

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de A

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteiadoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA

VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1- O presente contrato fundamenta-se na Lei n“ 8.666/1993 e se vincula ao edital e anexos da

Concorrência n.° 001/2021-PMB, constante do processo n° 150401/2021, bem como à

proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MEDIÇÃO

1. A medição dos serviços será realizada mcnsalmentc ou em periodicidade menor, a critério

da Administração, com base no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente

executados c aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações, os

projetos e o cronograma físico-financeiro.
a. Somente

FISCALIZAÇÃO;

b. Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos

Serviços”, em 2 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do

Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias.

pagos os quantitativos efetivamente medidos pelaserão

PREPEITUPA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA solicitará à

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os

serviços pela FÍSCALTZAÇÂO, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços

para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária

creditada em conta corrente no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota

Fiscal pela CONTRATADA.

1.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA

não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa dc atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data

acima referida e a correspoiulcnlc ao efetivo adimplemcnto da parcela, terá a

aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

T = (TX/100~> T = (6/1001

365

TX = Percentual da taxa anual * 6%.

365

1 = 0.0001644

1.2. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

2, O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes
documentos:

2.1. Registro da obra no CREA/MA; e
2.2. Matrícula da obra no INSS.

3. A CONTRATANTE rcserva-sc o direito dc não efetuar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem

em perfeitas condições dc lúncionamento ou dc acordo com as especificações apresentadas c
aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste contrato. Nenhum

pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção
monetária.

4,1. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a

CONTRATADA encontra se em dia com suas obrigações para com o sistema

da seguridade social, e para com as receitas federal, estadual e municipal,

L PREPEITURA
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mediante apresentação da CND junto ao INSS, do Certificado de Regularidade

Fiscal junto ao FGTS, CND junto a RFB, CND e CNDA Estadual, e CND e

CNDA Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

I. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles, em

ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO.

2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

2.1. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas
serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.

3. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso

do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do

recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

INADIMPLEMENTO
DAS SANÇÕES PARA O CASO DE

1. A inexecuçào parcial ou total, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato e

a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causai devido à

ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão,

toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato,

obser\'ando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
1.1. advertência;

1.2. multa;

1.3. suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar
com A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA;

1.4. declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

2. Será aplicada a sanção de advertência, nas seguintes condições, dentre outras que possam

causar prejuízo ao Tribunal:

2.1. descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou

serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;

2.2. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Prefeitura Municipal, a critério do Gestor do Contrato, desde que nào

caiba a aplicação de sanção mais grave;

> PREFEITURA
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Telefone i99) 3621-0533 ;  ● i .●J*



PREFEíTURA ^ QF BACABAL ■ MA

Prcc.n\
ftiAfin:

/íf'

2.3. na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo;

2.4. a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5% (cinco por cento),

comparando-se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma

físico financeiro apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO,

3. Será aplicada multa nas seguintes condições:

3.!. Caso haja a inexecuçào parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez

por cento) sobre o saldo contratual. Para inexecuçào total, a multa aplicada será

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustifícado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a RS

1.000,00 por dia dc atraso, limitada a RS 50.000,00.

3.1.1. Será configurada a inexecuçào parcial do objeto, quando:

a) a CONTRATADA deixar de executar, até o fmal do segundo mes do prazo

dc execução do objeto, 20% (vinte por cento) do previsto no cronograma

físico-fmanceiro por ela apresentado c aprovado pela fiscalização;

b) a CONTRATADA deixar dc executar, ate o fínal do quarto mês do prazo

dc execução do objeto, 50% (cinquenta por cento) do previsto no

cronograma físico-financeiro por ela apresentado  e aprovado pela
fiscalização;

c) a CONTRATADA deixar de executar, até o final do prazo de execução de

conclusão da obra, 60% (sessenta por cento) do total do contrato;

d) a CONTRATADA deixar de executar, ao final de 90 (noventa) dias após o

término do prazo fixado para a conclusão da obra, 90% do valor total do
contrato.

Será configurada a inexecuçào total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após

a emissão da ordem de serviço.

Os percentuais referidos no item 3.1.1 acima serão apurados com base
na fórmula abaixo:

PE==(VPCE/VPC)xl00
PE = Percentual executado

VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma

VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4. Será configurado atraso injustificado na execução da obra, quando:
a) A CONTRATADA executar, até o final do terceiro mes do prazo de

execução do objeto, percentual superior a 20% (vinte por cento) c inferior a

90% (noventa por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por

ela apresentado c aprovado pela FISCALIZAÇÃO;

b) A CONTRATADA executar, até o final do quarto mes do prazo de

execução do objeto, percentual superior a 50% (cinquenta por cento) e

inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no cronograma físico-

financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO;

c) A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução de conclusão

da obra, percentual superior a 60% (sessenta por cento) e inferior a 90% do
valor total do Contrato;

d) A CONTRATADA executar, ao fmal de 90 (noventa) dias após o término

, PREFEITURA
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do prazo fixado para a conclusão da obra, percentual superior a 90%

(noventa por cento), porém inferior ao valor total do Contrato.

3.1.5. Os dias de atraso injustificado de que trata o item 3.1 serão calculados

observando-se o seguinte critério;

Da= DPC X (VPC-VPCE)A^PC
Da = dias de atraso

DPC = dias previstos no cronograma paia a conclusão

VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma

VPCE = Valor efctivamcntc executado no período previsto no cronograma

Além das multas previstas no item 3.1 e subitens poderão ser aplicadas multas,

conforme previsto no item 1, segundo graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2
abaixo.

3.2.

Tabela l

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 300,001

2 R$ 500,00

R$ 700,00

RS 900,004

5 RS 5.000,00

R$ 10.000,006

Tabela 2

INFRAÇAO
GRAU

Item DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, inal apresentado;

por empregado e por ocorrência.

1 01

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços;

por empregado e por dia.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência.

Fornecer informação pérfida de serviço ou substimição de material;

por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários; por empregado e por
ocorrência.

2 01

3 02

4 02

5 03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus

agentes; por ocorrência.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto

6 «3

7 03

8 03

9 04

. PR6FEITURA
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do contraio; por ocorrcncia.

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO^

sem motivo justificado; por ocorrência.

Pennitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

Usar indevidainente patentes registradas; por ocorrência

10 04

11 06

12 06

Para os itens a seguir, deixar de;

Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica  - ART dos

serviços para início da execução destes no prazo de ate 10 (dez)

dias após a emissão da ordem de serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado  e por dia.

Manter a documentação dc habilitação atualizada; por item e por

13 01

14 01

15 01
ocorrcncia.

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrcncia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para contiole dc
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados  e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por
ocorrência.

16 01

17 01

18 02

Cumprir detenninação fonnal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência,

Iniciar execução de scr%'iço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

por este contrato; por serviço, por dia.

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇAO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência.

19 02

20 02

21 03

Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas no Edital e
em seus anexos; por dia.

Efetuar o pagamento de salários, valcs-transportc, tíquetes-refeição,
seguros, encargos fiscais c sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato

nas datas avençadas; por dia c por ocorrência.

22 04

23 05

3.3. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução
total do contrato.

4. Suspensão temporária dc participar cm licitação e Impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal:

4.1. A sanção de suspensão do direito de licitar  c dc contratar com a Prefeitura, dc

que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à

. PREFEITURA
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CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de

inexecuçâo parcial do objeto, conforme previsto no item 3.1.1 desta cláusula,

dentre outras condutas que vierem a causar prejuízo a  Prefeitura

Municipal/Município.

5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

5.1. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

.Administração Pública, prevista no inciso fV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá

ser aplicada, dentre outros casos, quando:

tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou

contratar com a Prefeitura, cm virtude de atos ilícitos praticados;

reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações dc que seus empregados tenham tido

conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento

prévio da Prefeitura;

ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93,

praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao

conhecimento da Prefeitura Municipal após a assinatura do contrato;

apresentação, a Prefeitura, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

incxecução total do objeto, conforme previ.sto no item 3.1.2 desta
cláusula.

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

5.1.6.

5.1.7.

6. O presente contraio poderá ser rescindido unilateralmente pela Adiiiinislraçãu no caso de

inexecuçâo parcial e poderão ser aplicadas as sanções previstas neste contrato e em legislação

específica.

7. A Administração rescindirá o presente contrato unilatcralmcntc no caso de inexecuçâo

total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste contrato e cm legislação específica.

8. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito dc contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA c dc declaração dc inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a dc muita.

9. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.

9.1. Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da
comunicação oficial.

9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo

CONTRATADO a CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em
dívida ativa.

. PREPEITURA
Rua 15de Novembro 229 -Centro Bacaoal ● MA 65700-000

Telefone {99)3621-0533 ;  ● i .
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

I. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas, no Foro da cidade de Bacabal, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previ.stos no art.

102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das parles, CONTRATANTE c CONTRATADO, c pelas testemunhas
abaixo.

Bacabal - MA, 15 de setembro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

LUCIENE ALMEIDA
CAVALCANTE;368319643

Aulrudô de fotm* á»^nà\ por
LUCINEALMOOA
CAVALC
Mou 7021 09.1 $ 141S07 mW20

c\V(Xy^
DVAN BRANDAO DE FARIAS

Prefeito Municipal de Bacabal

LUCIENE ALMEIDA CAVALCANTE

Sócia Administradora

CONSTRUTORA JT LTDA

TESTEMUNHAS:

2.

Nome:

RG/CPF: QS! 5^0 6^>

s.1.

Nome:

RG/CPF:

PREf=EITURA
Rua i5de NovemDro 229 -Centro Bacabal -MA 65700-000

.  ● I.● J*Telefone {99) 3621-0533


